
Painel II: Plano de Benefícios do Servidor Público Federal

Brasília, 29/11/2018

Cícero Rafael Dias
Gerente de Atuária e Benefícios
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1. Tipo de Plano
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Regimes de Previdência no Brasil

PÚBLICA
BÁSICA

OBRIGATÓRIA

COMPLEMENTAR
PRIVADA

FACULTATIVA
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Regime Próprio de Previdência SOCIAL - RPPS

Ingresso até 2003 Ingresso entre 2003 e 2013
Renda Vitalícia (BSA)

Ingresso após 2013

Integralidade
(Último 
salário)

Média dos 
últimos 
salários

Média dos 
últimos 

salários, com 
limitação do 

teto

Valor da
Aposentadoria 

R$

Aposentadoria por Invalidez PROPORCIONAL e Pensão por Morte TEMPORÁRIA

Contribuição sobre de 11% do salário
Contribuição sobre aposentadoria

Contribuição limitada a 11% do teto

Média < Último salário Teto < Último salário
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Fundamentos                        Previdência Complementar

Ingresso após 2013

Padrão de vida 
pós 

aposentadoria, 
invalidez ou 

morte

Renda 
complementar

Sem fins 
lucrativos

Capitalização 

Formação de 
reservas

Contribuição 
paritária do 
empregador 

(União)

Conta 
Individualizada

Plano de 
contribuição 

definida

Autônoma do 
RPPS
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Fundamentos da Previdência Complementar do servidor

Ingresso após 2013

7

Plano de

Contribuição Definida

Benefício de 
Aposentadoria 

Programada é função 
do saldo acumulado



Fundamentos da Previdência Complementar

Ingresso após 2013
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Meses

Fase 
Benefício

Fase 
Acumulação

Saldo do Participante na aposentadoria
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2. Tipo de participante
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FUNPRESP

Ingresso até 2003 Ingresso entre 2003 e 2013
Renda Vitalícia (BSA)

Ingresso após 2013

Ativo 
Alternativo

Ativo 
Alternativo
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Ativo 
Alternativo

Ativo Normal

Ativo 
Alternativo

Sem
contribuição do 

patrocinador

Ativo 
Normal

Com 
contribuição do 

patrocinador



Participantes da Funpresp - CLASSIFICAÇÃO

• Esteja submetido ao teto do RGPS;
• Possua base de contribuição > ao teto; e
• Contribuição Paritária do Patrocinador.

Participante 

Ativo Normal

• Possua base de contribuição = ou < ao teto; ou

• Não esteja submetido ao teto do RGPS.

Participante

Ativo Alternativo
(mantém RPPS)

Os participantes do plano são classificados em:

Base de contribuição = Vencimento do servidor no cargo efetivo + vantagens pecuniárias permanentes + DAS.
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3. Contribuições
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Participantes Ativo Normal - CONTRIBUIÇÃO

Contribuição Básica: 8,5%, 8,0% ou 7,5% do Salário Participação (SP)

Contribuição Básica
Participante + Patrocinador

RAP
75,06%

Reserva Acumulada 
pelo  Participante

FCBE
17,94%

Fundo de Cobertura de 
Benefícios Extraordinários

PGA
...4,5%

8,5%     +   8,5%    =   17,0%
(participante)     (patrocinador)           ( 100% )

PAR
(opcional)

Seguradora

Seguradora

Despesas Administrativas

(taxa de carregamento)

7,0% -> 4,5% (12 anos)
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Salário de Participação = Remuneração - Teto



Participante Ativo Alternativo - CONTRIBUIÇÃO

Reserva Acumulada 
Suplementar

RAS
93%

PGA
...4,5%

PAR
(opcional)
Seguradora

Seguradora

Invalidez e/ou

Morte
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Salário de Participação escolhido pelo 
participante

Contribuição Alternativa
Participante

Salário de Participação mínimo de R$ 
1.352,20.

7,5% x 1.352,20 = 101,42
Despesas Administrativas

(taxa de carregamento)

7,0% -> 4,5% (12 anos)



Dedução Fiscal Durante a fase de contribuição

• Dedução de TODAS as contribuições da base de incidência do IRPF

• Limite de até 20,5% (8,5%+12%) dos Rendimentos Tributáveis

• Inclusão na dedução:

o CONTRIBUIÇÃO BÁSICA/ALTERNATIVA

o CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA/PAR (sem taxa de carregamento)

Benefício 
Fiscal 
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Extrato de Contribuições



Simulador da Funpresp



Aplicativo Funpresp

O aplicativo da Funpresp é o grande
lançamento para os participantes e
assistidos. Na plataforma mobile, eles
podem conferir o próprio perfil, ter
acesso ao extrato da reserva
previdenciária, acompanhar a
rentabilidade do plano e a composição da
contribuição. Também é possível checar a
Parcela Adicional de Risco, que cobre
casos de invalidez e morte, se contratada
pelo servidor. Em breve, será possível
contratar empréstimos pelo aplicativo.

O app já está disponível nas
plataformas IOS e Google Play, para
acessá-lo basta fazer o download e
utilizar o mesmo login e senha da Sala
do Participante.

18

https://itunes.apple.com/br/app/funpresp/id1334670817?mt=8
https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seniorsolution.hmpfunpresp


4. Parcela Adicional de Risco - PAR
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Parcela Adicional de Risco

20

Proteção adicional destinada a cobrir riscos de invalidez e morte. 

Em caso de 
sinistro, valor 
é acrescido à 

conta do 
participante

Custo 
inferior ao 

de bancos e 
seguradoras

Custeio 
exclusivo do 
participante

Contratação 
Facultativa

Capital 
definido 

pelo 
participante

Destinado a 
Ativo 

Normal e 
Alternativo

Contribuição 
depende do 

capital e 
idade

Participante  
ou família 

recebe renda 
corresponden
te ao capital



3. Benefícios
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS:
Aposentadorias/Pensão (7) + Institutos (4)

Aposentadoria Normal

Aposentadoria “Especial”

Aposentadoria por Invalidez

Pensão por Morte (2) 
(ativo e assistido)

Benefício de Sobrevivência

Benefício Suplementar

(sem contrapartida do Patrocinador)

Benefício Mínimo:
R$ 270,44 ou Pagamento Único.
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Benefício Previdenciário

Período de Acumulação Aposentadoria/Pensão

Adesão

Renda Vitalícia (BSA)

Participante Ativo Normal 

Benefício de Sobrevivência
(vitalício - 80%)

... 120+

Benefício Previdenciário: Renda Certa + Renda Vitalícia

RAP FCBE
(obrigatório)FCBE PAR

(facultativa)

Invalidez
Morte
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Benefício Previdenciário

Período de Acumulação
Aposentadoria/Pensão

(renda certa)

Adesão

RASPAR
(facultativa)

Benefício Previdenciário: Renda Certa

Participante Ativo Alternativo

Invalidez
Morte

24



Benefício Previdenciário

25

Ativo Normal

Ativo Normal

Ativo Normal

Ativo Normal

Ativo Normal ou Alternativo



Pensão por Morte

26

Lei 8.112/90 -
RPPS

Pensão por morte vitalícia

Independente do tempo de 
casamento e de contribuição

Independente da idade do 
cônjuge

Lei 13.135/15 
RPPS

Pensão por morte temporária

Requisitos:

tempo de casamento: 24 m

tempo de contribuição: 18 m

Temporária por 4 meses se 
não atingir os requisitos

Temporária a depender da 
idade do cônjuge

Funpresp

Pensão por morte vitalícia

Concessão vinculada ao RPPS

Manutenção da pensão 
desvinculada ao RPPS

3 6 9 12 15

Vitalício

Até 21 22 a 27 28 a 32 33 a 38 39 a 43 > 43

Idade do Cônjuge

Duração da Pensão em anos 



Simulador da Funpresp

Acessar o Site da Funpresp

e

Baixar o Simulador de Adesão

http://www.funpresp.com.br
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6. Custos de administração 
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CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO: FUNPRESP x Bancos

29

Taxa de carregamento

Aplicação sobre a 
contribuição mensal

Taxa de administração

Aplicação sobre o 
patrimônio acumulado



BANCO/EAPC
Banco B Banco 

I
Banco

B2
Banco 

C
Banco S

Taxa Administração 2,4%a.a 2,8%a.a 2,8%a.a 3,0%a.a 3,0%a.a 0,0%a.a

Taxa Carregamento 4,0% 3,5% 5,0% 3,0% 4,0% 7,0% -> 
4,5%

Taxa Saída 
(Portabilidade)

4,0% n.d 5,0% 5,0% 4,0% 0,0%

Taxa Entrada 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%

Taxa s/Contr. 
Facultativa

4,0% 3,5% 5,0% 3,0% 4,0% 0,0%

Equivale a 
Taxa de Administração 

0,25%a.a

CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO: FUNPRESP vs. Bancos

30



CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO: FUNPRESP vs. Bancos
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CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO: FUNPRESP vs. Bancos

7,00%
6,50%

6,00%

5,00%
4,50%

0 a 6 anos 6 a 8 anos 8 a 10 anos 10 a 12 anos A partir de 12
anos

Tempo de filiação

Taxa de Carregamento FUNPRESP-EXE
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R

$

Meses

Reserva Funpresp Reserva PGBL

CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO: FUNPRESP vs. Bancos

- 420 meses de contribuição
- Contribuição mensal em torno de R$ 2.500,00

- - Funpresp: carregamento de 7% e 0% de administração
- - EAPC: carregamento de 0% e 1% de administração

- - Rentabilidade real de 4% ao ano

33

R$ 2,2 milhões

R$ 1,4 milhão

R$12.243,
12 

R$7.643,71 

Benefício Funpresp Benefício PGBL

31%

31%

38%

Funpresp

48%

47%

5%

PGBL

Patrocinador Participante Rentabilidade

Reserva Acumulada Valor do Benefício Esforço Contributivo



7. Institutos
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Institutos - Quando Cessa o Vínculo Funcional c/Órgão Público

Manter-se no Plano da Funpresp

Benefício Proporcional Diferido (BPD)

• Cessar a Contribuição

• Opção por receber  o benefício após 

aposentadoria pelo RGPS ou RPPS

• Valor proporcional ao período de contribuição

• Manter a Contribuição

• Opção por receber  o benefício após aposentadoria 

pelo RGPS ou RPPS

• Direito ao FCBE

Autopatrocínio

Portabilidade

• Opção por transferir os recursos para outro 

plano previdenciário de EAPC/EFPC

• 100% da RAP (Contribuições do Participante + do 

Patrocinador)

Resgate

• Opção pelo saque da Conta de 

Aposentadoria: 100% Conta 

Participante (RAP/RAS)  + X% 

Conta Patrocinador (RAP)

• Recebimento em parcela única 

ou em até 12 parcelas mensais e 

consecutivas.

Retirar-se do Plano da Funpresp
Tempo de Filiação 

ao Plano (anos)
RAP/CPATR (%)

A partir de 24 anos
A partir de 21 anos
A partir de 18 anos
A partir de 15 anos
A partir de 12 anos

A partir de 9 anos
A partir de 6 anos
A partir de 3 anos

Até 3 anos

70%
60%
50%
40%
35%
25%
15%
5%
0%
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8. Regime de Tributação 
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Tributação sobre o benefício da Previdência Complementar

Durante o Recebimento do Benefício da Funpresp

Opção efetuada na adesão para aplicação na 

fase de recebimento de benefícios

Regime Progressivo
Alíquota crescente, conforme o 

valor do rendimento

Regime Regressivo
Alíquota decrescente, conforme o 

tempo de contribuição

37
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Painel III: Migração

Brasília, 29/11/2018

Igor Lourenço
Gerente Jurídico
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Aspectos Legais

1. Emenda Constitucional nº 41/2003 (§ 16 do artigo 40)

2. Lei nº 12.618, de 2012 (artigo 3º)

3. Lei nº 13.328, de 29/jul/2016 (reabriu prazo 2 anos para migração –
até 29/jul/2018)

4. MP nº 853, de 26/set/2018 (reabre pela 3ª vez o prazo de migração
até 29/mar/2019)

40
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Migração no RPPS

Ingresso até 2003 Ingresso entre 2003 e 2013
Renda Vitalícia (BSA)

Ingresso após 2013

Integralidade
(Último 
salário)

Média dos 
últimos 
salários

Média dos 
últimos 

salários, com 
limitação do 

teto

Valor da
Aposentadoria 

R$

Contribuição sobre de 11% do salário Contribuição limitada a 11% do teto

Migração de 
regime

41



Benefício Especial – Fórmula de Cálculo

𝐁𝐄𝐍𝐄𝐅Í𝐂𝐈𝐎 𝐄𝐒𝐏𝐄𝐂𝐈𝐀𝐋 = 𝐌𝐄𝐃𝐈𝐀 − 𝐓𝐄𝐓𝐎_𝐈𝐍𝐒𝐒 ×
𝐓𝐜

𝐓𝐭

MIGRAÇÃO
ADESÃO 

FUNPRESP

- MEDIA = média aritmética simples das maiores remunerações anteriores à data de mudança do regime, utilizadas como
base para as contribuições do servidor AOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIAS (UNIÃO, DF, ESTADOS OU
MUNICÍPIOS), atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice que venha a
substituí-lo, correspondentes a 80% de todo o período contributivo desde julho de 1994;

- Tc = quantidade de CONTRIBUIÇÕES MENSAIS efetuadas para o regime de previdência DA UNIÃO de que trata o art. 40
da Constituição Federal, efetivamente pagas pelo servidor titular de cargo efetivo da União ou por membro do Poder
Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União até a data da opção;

- Tt = 455 (Homens) e 390 (Mulheres)
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Benefício Especial – Impacto

43

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO COM MIGRAÇÃO

Contribuição RPPS 11% x Salário 11% x Teto

Adesão Funpresp Ativo Alternativo
8,5% x (Valor Escolhido)

Ativo Normal
8,5% x (Salário – Teto)  

+
Patrocinador

Aposentadoria RPPS Integral ou Média Média Limitada ao Teto

Contribuição sobre 
Aposentadoria no RPPS

Contribuição sobre 
aposentadoria RPPS

11% x (Aposentadoria-Teto)

Não se aplica

Benefício Especial Não se aplica Sim



Mudança do Regime Previdenciário

§ 16 art. 40 CF               Art. 3º Lei 12.618/2012           Art. 92 Lei 13.328/2016

“...a migração é uma decisão individual, de caráter irrevogável e irretratável.”

PRAZO FINAL: 29/03/2019
44



Benefício Especial – Variáveis envolvidas 

Migração

Tempo

para 
Aposentadoria

Governança

Benefícios 
não 

programados

Cálculo 
Benefício 

RPPS

Tempo 
RGPS

Tempo 
RPPS

Capitalização 
Funpresp

Contribuição 
RPPS

11% -> 14%

Contribuição 
Provento 

RPPS

Tributação

Alterações 
Legais
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Benefício Especial – Exemplos

46

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO COM MIGRAÇÃO

FASE DE APOSENTADORIA

Aposentadoria RPPS 7.500,00 5.645,80

Benefício Especial - 3.200,00

Benefício Funpresp - 2.100,00

TOTAL 7.500,00 10.945,80

Remuneração: R$ 10.000,00
Aposentadoria RPPS pela Média 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO COM MIGRAÇÃO

FASE DE APOSENTADORIA

Aposentadoria RPPS 10.000,00 5.645,80

Benefício Especial - 3.200,00

Benefício Funpresp - 1.000,00

TOTAL 10.000,00 9.845,80

Remuneração: R$ 10.000,00
Aposentadoria RPPS Integral



Benefício Especial – Simulador e Migração - SIGEPE
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MIGRAR

SIMULAR



Benefício Especial – Simulador FUNPRESP
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7.1. Estatísticas
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Migrações
- Executivo e Legislativo -

- Posição em 31 de julho de 2018 -

50

Fonte:  SGP/MP; Bacen; TCU; CD; SF

Elaboração: Funpresp-Exe

Obs. Dados preliminares sujeitos a alteração

Poder/Órgão
Quant. de 

Migrações

Potencial 

(Servidores 

Efetivos)

Tx. 

Migração 

(%)

Executivo 10.845            454.549       2,4%

     Sigepe 10.190            451.000       2,3%

          Homologadas 9.594              - -

          Em Homologação 596                 - -

     Bacen 655                 3.549           18,5%

Legislativo 1.215              7.572           16,0%

     TCU 470                 2.393           19,6%

     Câmara 450                 2.951           15,2%

     Senado 295                 2.228           13,2%

TOTAL 12.060            462.121       2,6%



UF Total %

DF 6.778 62%

SP 794 7%

RJ 761 7%

MG 469 4%

RS 334 3%

Outros 1.709 16%

Total 10.845 100%

Estatísticas
51

AC AL

AM

AP

BA

CE

DF

ES

GO

MA

MG

MS

MT

PA

PB

PE
PI

PR

RJ

RN

RO

RR

RS

SC

SE

SP

TO

Fem

30%

Mas

70%

1703 7673 1383 86

16%

71%

13% 1%

De 25 a 34 De 35 a 44 De 45 a 54 Acima de 54

238 95 181 194 235 806 9096

2%
1% 2% 2%

2%

7%

84%

Faixa Etária

Renda

Sexo

Estados



7.2. Atendimento
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Atendimento
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Atendimento
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Atendimento
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Artigos s/Migração de Regime Previdenciário

1. Funpresp: FAQ + Simulador – https://www.funpresp.com.br/portal/?page_id=10526

2. DIAP: Previdência Complementar: o dilema dos servidores http://www.assprevisite.com.br/ClippingPrimeiraHora372167.html (29jul2017)

3. ANAFE/Escritório Santos Bevilacqua Advogados: ESTUDO SOBRE A OPÇÃO DE MIGRAÇÃO DE REGIME PREVIDENCIÁRIO APLICÁVEL AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS
EMPOSSADOS ANTES DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013 – http://anafenacional.org.br/wp-content/uploads/2018/02/ANAFE-ESTUDO-PREV-SERV-P%C3%9ABLICO-Funpresp.pdf

4. Funpresp: vale a pena migrar? - https://educandoseubolso.blog.br/2017/10/02/funpresp-vale-pena-migrar/

5. Migração para o RPC: considerações – autor Bruno Marques Ribeiro (auditor RFB, 2017)

6. A aposentadoria pública: possibilidades de proteção individual contra riscos futuros – autor Emmerson Gazda (juiz federal em Jaraguá do Sul, 28.03.2017)

7. TSP/USA (ver https://fas.org/sgp/crs/misc/98-810.pdf: P.L. 99-335/1987 e P.L. 105-61/1997), na primeira vez (jul-dez/1987) a taxa de migração foi de 5% dos filiados do CSRS
para o FERS, e da segunda vez (jul-dez/1998) a taxa de migração foi de apenas 2%.

8. SINPROFAZ: http://www.sinprofaz.org.br/publicacoes/ : A PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO: VANTAGENS E DESVANTAGENS À LUZ DAS RECENTES
REFORMAS CONSTITUCIONAIS

9. FERREIRA, G. G. Condições atuariais para a construção do fundo previdenciário federal – Funpresp. 2008. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Economia, Administração e
Contabilidade, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2008. 85 p.

10. UNAFISCO: http://unafisconacional.org.br/default.aspx?section=13&articleId=6822 PARECER JURÍDICO de Gilson Dipp, 21fev2018

11. ANFFA Sindical: A PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO E OS AUDITORES FISCAIS FEDERAIS AGROPECUÁRIOS, Luiz Alberto dos Santos, março/2018

12. LIVRO: Regime de previdência: é hora de migrar?: O guia definitivo para o servidor público federal sobre vantagens e desvantagens da migração para o regime de
previdência complementar https://www.amazon.com.br/dp/B07B3R3PMH (eBook R$ 24,90) Autor: Rodrigo Tenório/ANPR

13. ANPR: http://www.anpr.org.br/planejeseufuturo/ (02 textos)

• Estudo do cálculo do benefício especial previsto na Lei 12.618 de 2004 pela administração do MPF – autor Rodrigo Antonio Tenório Correia da Silva (Diretor de Assuntos 
Jurídicos da Associação Nacional dos Procuradores da República) 

• Reflexões e análises para embasar decisão sobre o caminho a seguir com relação ao regime de aposentadoria – autor Anderson Lodetti de Oliveira (ANPR) 56

https://www.funpresp.com.br/portal/?page_id=10526
http://www.assprevisite.com.br/ClippingPrimeiraHora372167.html
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